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CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.421 DE 03 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 001/2026 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução
SETD nº 42, de 21 de maio de 2024, e Decreto n.º 48.817, de 24 de
novembro de 2023, e tendo em vista o constante dos autos do pro-
cesso n.º SEI-430002/001513/2024,
R E S O LV E :
Art. 1º Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato n.º 001/2026,
celebrado entre o Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a Imprensa Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro - IOERJ por meio do processo n.º SEI-
430002/001513/2024.
Art. 2º A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:
I - Gestor: Jonathan Chaia Ramos, Assistente, ID Funcional n.°
5073536-5;
II - Suplente do Gestor: João Eduardo Villela Meireles, Assessor, ID
Funcional n.° 5109016-3;
III - Fiscal: Vivian Garcia D'Avila Peduzzi, Secretária I, ID Funcional
n.° 5151097-9;
IV - Suplente do Fiscal: Carolina Bezerra Monteiro, Assistente, ID
Funcional n.° 5167681-8;
V - Fiscal: Karina Feitoza Medeiros, Assessora, ID Funcional n.°
5145919-1; e
VI - Suplente do Fiscal: Àquila do Nascimento Nazarino, Assistente,
ID Funcional n.° 5128811-7.
Art. 3º A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar, fis-
calizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as dis-
posições do Contrato n.º 001/2026 e da legislação em vigor, em es-
pecial o Decreto n.º 48.817, de 24 de novembro de 2023, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a contar de 10 de fevereiro de 2026.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026
RODRIGO LOPES XAVIER

Presidente

Id: 2718284

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1037 DE 03 DE MARÇO DE 2026

INSTAURA TOMADA DE CONTAS, A FIM DE
QUE SEJAM APURADOS OS FATOS, COM
ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁ-
VEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍVEL DANO
CAUSADO AO ERÁRIO, DECORRENTE DAS
IRREGULARIDADES ENCONTRADAS NA EXE-
CUÇÃO DO CONTRATO Nº 038/2015, CELE-
BRADO ENTRE O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA
DE ESTADO DE OBRAS - SEOBRAS, ATUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA MICROSIS CONSUL-
TORIA, INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI,
BEM COMO DESIGNA COMISSÃO DE SERVI-
DORES PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto nos Processos nºs SEI-460001/002038/2023 e SEI-
170026/001803/2022, e

CONSIDERANDO:

- as irregularidades apontadas nos autos do Processo nº SEI-
460001/002038/2023, e

- o contido na Deliberação TCE nº 279 de 24 de agosto de 2017, do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a
instauração e a organização de procedimentos de tomadas de contas
no âmbito da administração pública;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas, a fim de que sejam apurados
os fatos, com ulterior identificação dos responsáveis, e quantificado o
possível dano causado ao erário, decorrente das irregularidades en-
contradas na execução do contrato nº 038/2015, celebrado entre o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da antiga Secretaria de Estado
de Obras - SEOBRAS, atual Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas - SEIOP e a sociedade empresária Microsis Consul-
toria, Informática e Serviços EIRELI.

Art. 2º - Designa a Comissão Permanente de Tomada de Contas ins-
tituída nos autos do processo, nos moldes da Deliberação nº 279 do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ.

Art. 3º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete desta SEIOP, cabendo à Unidade de Controle Interno
desta Secretaria acompanhar os andamentos dos trabalhos da Comis-
são.

Art. 4º - Caberá ao Presidente desta Comissão, em caso de neces-
sidade, diligenciar e/ou requisitar às Assessorias Setoriais informa-
ções, processos e ou qualquer meio e acesso, com a finalidade em
dar fiel cumprimento e fundamentação aos atos praticados que con-
tribuirão à conclusão dos trabalhos, objeto da presente Resolução.

Art.5º - O prazo de conclusão dos trabalhos desta Comissão será de
90 (noventa) dias, a contar da data de publicação da presente Re-
solução.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor a contar da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2718257

R E S O LV E :

Art. 1º Autorizar a publicação das notas obtidas dos servidores rela-
cionados no Anexo Único.
Parágrafo Único - Conforme preconiza o item 4.13 do Regulamento da

Progressão de Nível, o servidor que não concordar com a nota obtida
em qualquer etapa de avaliação, poderá pedir reconsideração da nota à
chefia imediata, por escrito e com cópia para a diretoria, explicando as
razões para o pedido, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir
de sua notificação, cabendo à cheia imediata responder, também por es-

crito, em igual prazo, dando ciência à diretoria.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026
RODRIGO LOPES XAVIER

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1038 DE 03 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 056/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS, E A SOCIEDADE
EMPRESÁRIA CONSTRUTORA LYTORANEA
S.A., COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-170026/003250/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 056/2022, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E CON-
TENÇÃO DE TALUDE EM RUAS DOS BAIRROS SÃO JUDAS E PI-
TEIRAS, NO MUNICÌPIO DE BARRA MANSA - RJ". Processo nºSEI-
170026/003250/2021.

G E S TO R :
Carlos Fernandes Araujo De Abreu, Id. Funcional nº 5135405-5;
Suplente: Jaqueline Pastorio, Id. Funcional nº 5142305-7;

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Ramos De Faria, Id. Funcional nº 5162531-8;
Luciana Gomes Postiço, Id. Funcional nº 51588684;
Suplentes: Osvaldo Da Silva Cavalcante Neto, Id. Funcional nº
5142384-7;
Arlindo Basilio Dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9;

FISCAIS A D M I N I S T R AT I V O :
Maria Carolina Vila Verde, Id. Funcional nº 5137966-0;
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla, Id. Funcional nº 5109722-2;
Rejane Vasconcelos Cristino, Id. Funcional nº 5139453-7;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor, a contar do dia 03 de mar-
ço de 2026, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2718258

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330001/001610/2025 - HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, o Pregão Eletrônico nº
06/2025, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE RECEPCIONISTA E COPEIRAGEM,
COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, VISANDO SU-
PRIR NECESSIDADE DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP", em favor da CNS
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA, cuja proposta de preços no valor
de R$ 382.939,20 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta
e nove reais e vinte centavos).

Id: 2718256

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330001/001238/2025 - HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, a Concorrência Eletrônica nº
07/2025, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CRECHE MUNICIPAL
SEIS DE SETEMBRO, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO, NO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE - RJ", em favor da ENEX
CONSTRUÇÕES LTDA, cuja proposta de preços no valor de R$
4.137.927,88 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, novecentos e
vinte e sete reais e oitenta e oito centavos). Id: 2718259

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

ATO DO SECRETÁRIO INTERINO

RESOLUÇÃO SEEL Nº 490 DE 03 DE MARÇO DE 2026

ALTERA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO NO CURSO DE PARCERIAS FIR-
MADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE E LAZER DO RIO DE JANEIRO -
SEEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Id: 2718308
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